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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

FACULDADE DE FARMÁCIA
PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR efetivo
1 – IDENTIFICAÇÃO

1.1 - TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA A FACULDADE DE FARMÁCIA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, CAMPUS DE BELÉM, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

1.2 - CLASSE: ASSISTENTE

1.3 - REGIME DE TRABALHO: DE (Dedicação Exclusiva)
1.4 - MATÉRIA: FARMÁCIA DERMATOLÓGICA E COSMÉTICA

1.5 – NÚMERO DE VAGAS: 01 (UMA)

1.6 – JUSTIFICATIVA: 

A necessidade da realização do Concurso Público para Professor Efetivo da matéria Farmácia Dermatológica e Cosmética justifica-se pelo fato de que a matéria ora proposta é desenvolvida por uma professora substituta com carga horária efetiva de 20 horas semanais, não tendo a Faculdade nenhum docente com carga horária disponível para assumir as atividades didáticas da referida professora. Com este concurso, o professor aprovado deverá ocupar a vaga da professora substituta ELIENE SILVA DE B. NOBRE MACHADO. O professor aprovado deverá ministrar as disciplinas Práticas em Farmácia Dermatológica e Cosmética; Tecnologia Farmacêutica; Cosmetologia e Controle de Qualidade Microbiológico de Medicamentos e Cosméticos, com carga horária de aula efetiva de 20 horas. Diante do exposto, faz-se necessário a realização do Concurso Público para Professor Efetivo para uma (01) vaga, em regime de Dedicação Exclusiva, o qual prevê prova de Títulos, prova Escrita, prova Didática e prova Prática.

2 - DA INSCRICÃO

2.1 – PERFIL DO CANDIDATO - Poderão inscrever-se ao concurso os portadores de:

a) Diploma de Graduação em Farmácia;
b) Título de Mestre ou Doutor ou título de Livre-docente na área de Ciências Farmacêuticas e/ou área afim.
Os diplomas dos candidatos deverão satisfazer as seguintes condições:


- Tenha sido expedido por instituições de ensino superior nacionais reconhecidas e credenciadas pelo Ministério da Educação e Cultura;

- Tenha sido expedido por instituições de ensino superior estrangeiras, registrado ou revalidado pelo Ministério de Educação e Cultura ou ainda, reconhecido pela UFPA.
2.2 - LOCAL: 

Universidade Federal do Pará

Campus Universitário do Guamá 

Secretaria da Faculdade de Farmácia / ICS

Rua Augusto Corrêa, 01

Belém - Pará – Brasil      CEP 66075-110

Fone/Fax: +55 91 3201-7201 ou +55 91 3201-7202

2.3 – HORÁRIO: 


8:00h às 12:00h e 14:00h às 16:00h

2.4 – DOCUMENTOS:

O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso.

2.5 – ETAPAS: A inscrição constará de duas etapas:

1ª. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, por meio de SEDEX através da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT, até a data limite estabelecida no edital do concurso.

2ª. As inscrições solicitadas serão homologadas, após análise dos documentos apresentados, e divulgadas até 72 horas antes da realização da prova escrita pelo Conselho da Faculdade de Farmácia. 

3 - DA COMISSÃO JULGADORA

3.1 – COMPOSIÇÃO:

A comissão julgadora é composta de três (03) docentes das classes Adjunto, Associado ou Titular, sendo dois indicados pelo Conselho da Unidade e um pelo CONSEP. Submete-se em ordem de prioridade, os seguintes Professores:

Lista para Indicação do ICS/UFPA

1. Prof. Dr. José Otavio Carréra Silva Júnior –Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA

2. Profª. Drª. Ester Roseli Baptista – Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA

3. Prof. Dr. Wagner Luiz Ramos Barbosa - Associado – Faculdade de Farmácia/UFPA

4. Prof. Dr. Pergentino José da Cunha Sousa - Associado – Faculdade de Farmácia/UFPA 

5. Profª. Drª. Marlene Silva de Moraes - Associado – Faculdade de Farmácia/UFPA

6. Prof. Dr. Rosivaldo dos Santos Borges - Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA
Lista para Indicação do CONSEP

1. Profa. Dra. Eliana Ferreira Ozela - Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA

2. Prof. Dr.José Maria dos Santos Vieira  - Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA


3. Prof. Dr.Jorge Pereira da Silva  - Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA


4. Prof. Dr.José Luis Fernandes Vieira- Adjunto – Faculdade de Medicina/UFPA


5. Prof. Dr.Rosivaldo dos Santos Borges  - Adjunto – Faculdade de Farmácia/UFPA


6. Profª. Drª. Marlene Silva  de Moraes  - Associado – Faculdade de Farmácia/UFPA

4 - DAS PROVAS


O concurso compreenderá Prova de Títulos, Prova Escrita; Prova Didática e Prova Prática.

4.1 – Prova de Títulos:


Será baseada no Curriculum Vitae apresentado pelo (a) candidato (a).

4.2 – Prova Escrita:


A prova escrita consistirá de dissertação sobre o tema a ser sorteado imediatamente antes do início da prova, dentre os constantes do programa elaborado e terá a duração máxima de quatro (04) horas. A leitura da prova escrita e julgamento ocorrerão em até 48 horas após a sua realização. É obrigatória a presença dos candidatos no ato da leitura das provas.

4.3 – Prova Didática:

A prova didática consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, sobre um dos temas constantes do programa elaborado para o concurso, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. O candidato poderá utilizar, na execução da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários, devendo, se for o caso, solicitá-los com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à Unidade na qual o concurso estiver sendo realizado.

4.4 – Prova Prática:


A prova prática consistirá de uma prova teórico-prática versando sobre todos os temas constantes do programa prático elaborado para o concurso. A prova terá a duração máxima de quatro (04) horas.


A ausência do candidato em qualquer etapa das provas escrita, didática e prática, inclusive da leitura pública da prova escrita, implicará em sua eliminação.

4.5 – Local, horário e datas de realização das provas:


O local, a data e a hora da realização das provas serão comunicados aos candidatos no ato de inscrição.

4.6 – Programa para a Prova Escrita e Didática


As provas escrita e didática serão baseadas nos seguintes tópicos, seguidos de bibliografia correspondente:

1) Estudos de Pré-Formulação: conceitos e propriedades físico-químicas.

2) Introdução à Tecnologia Farmacêutica. Estrutura operacional de uma Indústria Farmacêutica. 

3) Tecnologia de formas farmacêuticas sólidas.

4) Tecnologia de formas farmacêuticas semi-sólidas.

5) Tecnologia de formas farmacêuticas líquidas

6) Introdução às Boas Práticas de Fabricação (BPF). Gerenciamento da Qualidade na Fabricação de Medicamentos e Cosméticos.

7) Sistematização e organização da produção farmacêutica e cosmética: ordem de fabricação, ordem de embalagem.

8) Sistemas de liberação de fármacos: transdérmicos, lipossomais, micro e nanoestruturados.

9) Histologia, fisiologia e bioquímica da pele e seus anexos. Principais problemas dermatológicos (diagnóstico e tratamento).

10) Cosméticos: aspectos básicos. Dermocosméticos, cosmecêuticos e fitocosméticos.

11) Conservantes, antioxidantes e quelantes.

12) Fotoproteção

13) Reologia aplicada a produtos farmacêuticos e cosméticos.

14) Tensoativos e suas aplicações na indústria cosmética.

15) Contaminação microbiológica e conservação de produtos farmacêuticos: aspectos gerais, contaminação associada ao processo produtivo, conservação de preparações farmacêuticas.

16) Análise de produtos estéreis.

17) Análise de produtos não estéreis.

18) Pirogênios in vitro;  pirogênios in vivo.

19) Doseamento microbiológico de antibióticos. 

20) Controle microbiológico de ambientes.

4.7 – Programa para a Prova Prática:


A prova prática será baseada nos seguintes tópicos, seguidos de bibliografia correspondente:

1) Tecnologia de comprimidos.

2) Tecnologia de cápsulas.

3) Tecnologia de suspensões.

4) Tecnologia de xaropes.

5) Tecnologia de pós.

6) Preparação de cremes e loções iônicos e não-iônicos.

7) Preparação de géis

8) Preparação de shampoos e condicionadores.

9) Preparação de pomadas hidrofílicas e lipofílicas.

10) Análise de produtos não estéreis.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:

ANSEL, H. C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: Formas Farmacêuticas & Sistema de Liberação de Fármacos. 6. ed. São Paulo: Editorial Premier, 2001. 518 p.

BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: princípios básicos. São Paulo: Tecnopress, 2000.

BEZERRA, S. V.; REBELLO, T. Guia de Produtos Cosméticos. 3. ed. São Paulo: Senac, 2001.

CAMPOS, P. M. Formulário dermocosmético. Vol. I e II. Rio de Janeiro: Tecnopress, 2000.

CASADIO, S., et.al. Tecnologia Farmacêutica. Milano: Ed.Cisalpino-Golardia.

FARMACOPÉIA Brasileira. 4. ed. São Paulo: Atheneu, 1988.

FARMACOPÉIA BRASILEIRA. 4. ed. São Paulo: Organização Andrei Editora, 1996.

FARMACOPEIA PORTUGUESA VII. v. 1. Lisboa: Infarmed, 2002.

GENNNARO, A. R. Remington: The science and practice of pharmacy.19. ed. Buenos Aires: Panamericana, 1998.

HELOU, J. H. Farmacotécnica. São Paulo; ARTPRESS, 1975.

HERNANDEZ, M. et al. Manual de Cosmetologia. 3. ed. Rio de Janeiro: Revinter, 1999.

LACHMAN, L.; LIEBERMAN, H. A.; KANIG, J. L. Teoria e Prática na Indústria Farmacêutica. v. I e v. II. Lisboa: Fundação Coloute Gulbenkian, 2001. 1517 p.

MAGALHÃES, J. Cosmetologia. Rio de Janeiro: Rubio, 2000.

MARTINDALE, W. The Extra Pharmacopea. 29. ed. London: Pharmaceutical Press, 1989.

MERCK & CO. The Merck Index. 18. ed. N. J. , USA: Inc. Rahway, 1989.

MARTIN. Físico-farmácia e ciências farmacêuticas. Ed. Artmed, 2008.

MICHAEL E. AUTON. Delineamento de formas farmacêuticas. Ed. Artmed, 2006.

NUDELMAN, N. E. S. Estabilidad de Medicamentos. Buenos Aires: Atheneo, 1975.

OHANNESIAN, L. (Ed.). Handbook of Pharmaceutical Analysis. New York: Marcel Dekker, 2001.

PINTO, T. J. A., KANEKO, T. M., OHARA, M. T. Controle Biológico de Qualidade de Produtos Farmacêuticos, Correlatos e Cosméticos. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2003.

PRISTA, L. N.; ALVES, A. C.; MORGADO, M. R. Tecnologia Farmacêutica. v. I, II e III; 5. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1995.

PRISTA, L. N.; FONSECA, A. Manual de Terapêutica Dermatologia e Cosmetologia. São Paulo: Roca, 1984.

THE INTERNATIONAL Pharmacopoeia. 3. ed. v. 5. Geneva: World Health Organization, 2003.

THE JAPANESE PHARMACOPOEIA. Disponível em <http://jpdb.nihs.go.jp/jp14e/>.

USP 30 - The United States Pharmacopeia. 30. ed. Rockville, United States Pharmacopeial Convention, Easton: Mack, 2007.

VIGLIOGLIA, P. A.; RUBIN, Jaime. Cosmiatria III. Bueno Aires: AP, 1997.

VOIGT, R. Tratado de Tecnologia Farmacêutica. 3. ed. Madri: Editora Acribia.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:

Revista Brasileira de Farmácia. Revista Portuguesa de Farmácia. Revista Brasileira de Ciências Farmacêuticas.

Journal of Pharmaceutical Sciences. 

Journal of Pharmaceutical and Biomedical Analysis 

Journal of Antimicrobial Chemotherapy 

Journal of Clinical Microbiology 

Drugs.

Drugs of the Future 

Antimicrobial Agents and Chemotherapy 

Journal of Pharmacy and Pharmacology. 

Journal of Pharmaceutics and Biomedical Analysis 

European Journal of Pharmaceutics and Biopharmaceutics 

Acta Farmaceutica Bonaerense

CONSULTA ONLINE:

Periódicos CAPES: http://www.periodicos.capes.gov.br 

Ministério da Saúde: http://www.saude.gov.br 

Organização Mundial da Saúde: http://www.who.org 

Universidade de São Paulo: http://www.fsp.usp.br/~rsp 

Conselho de Saúde: http://www.consaude.gov.br 

Sistema Único de Saúde: http://www.datasus.gov.br 

Biblioteca Virtual em Saúde: http://www.bireme.br 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária http://www.anvisa.gov.br

5 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
1) O julgamento dos títulos obedecerá as seguintes ponderações:
a) Títulos decorrentes de atividades didáticas

(Peso 3)
b) Títulos decorrentes de atividades científicas

(Peso 3)
c) Títulos decorrentes de atividades acadêmicas

(Peso 3)
d) Títulos decorrentes de atividades profissionais

(Peso 1)
	1.
	TITULOS DE DECORRENTES DE ATIVIDADES DIDÁTICAS (Até 100 pontos)
	PONTOS
	
	TOTAL

	1.1
	Exercício do cargo de professor (não acumulativo)
	
	
	

	1.1.1
	Titular – na área sob concurso
	40.00
	
	

	1.1.2
	Titular – em áreas afins
	25.00
	
	

	1.1.3
	Adjunto - na área sob concurso
	30.00
	
	

	1.1.4
	Adjunto - em áreas afins
	20.00
	
	

	1.1.5
	Assistente – na área sob concurso
	20.00
	
	

	1.1.6
	Assistente – em áreas afins
	10.00
	
	

	1.1.7
	Auxiliar – na área sob concurso
	15.00
	
	

	1.1.8
	Auxiliar - em áreas afins
	8.00
	
	

	1.1.9
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – na área sob concurso
	
	
	

	1.1.10
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – em áreas afins
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.2
	Experiência no magistério (Acumulativo até 20 pontos)
	Por disciplina por semestre
	
	

	1.2.1
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.2.2
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – em áreas afins
	1.50
	
	

	1.2.3
	Ensino na Pós–Graduação Lacto  sensu – na área sob concurso
	1,50
	
	

	1.2.4
	Ensino na Pós–Graduação Lacto sensu – em áreas afins
	1,00
	
	

	1.2.5
	Ensino na Graduação – na área sob concurso
	 1.00 
	
	

	1.2.6
	Ensino na Graduação – em áreas afins
	 0.50
	
	

	1.2.7
	Ensino no Segundo Grau – na área sob concurso
	 0.50
	
	

	1.2.8
	Ensino no Segundo Grau – em áreas afins
	 0.25
	
	

	
	
	Por disciplina
	
	

	1.2.9
	Monitoria - na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.2.10
	Monitoria - em áreas afins
	1.00
	
	

	1.2.11
	Curso de Ensino de Língua Estrangeira
	1.00
	
	

	
	
	
	
	


	1.3
	Experiência em orientação de alunos (acumulativo até 10 pontos)
	Por tese ou trabalho
	
	

	1.3.1
	Tese de Doutorado – na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.3.2
	Tese de Doutorado – em áreas afins
	1.50
	
	

	1.3.3
	Dissertação de Mestrado - na área sob concurso
	              1.00
	
	

	1.3.4
	Dissertação de Mestrado - em áreas afins
	0.70
	
	

	1.3.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	              0.40
	
	

	1.3.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	              0.20
	
	

	1.3.7
	Trabalho de Conclusão de Curso - na área sob concurso
	              0.10
	
	

	1.3.8
	Trabalho de Conclusão de Curso - em áreas afins
	              0.05
	
	

	
	
	
	
	

	1.4
	Participação em banca examinadora (excluído o orientador) de concursos, teses e outras (acumulativo até 10 pontos).
	Por Banca
	
	

	1.4.1
	Tese de Doutorado - na área sob concurso
	6.00
	
	

	1.4.2
	Tese de Doutorado - em áreas afins
	5.00
	
	

	1.4.3
	Dissertação de Mestrado – na área sob concurso
	5.00
	
	

	1.4.4
	Dissertação de Mestrado – em áreas afins
	4.00
	
	

	1.4.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	4.00
	
	

	1.4.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	3.00
	
	

	1.4.7
	TCC de Graduação – sob a área de concurso
	2.00
	
	

	1.4.8
	TCC de Graduação – em áreas afins
	1.00
	
	

	1.4.9
	Outras comissões julgadoras - na área sob concurso
	1.00
	
	

	1.4.10
	Outras comissões julgadoras - em áreas afins
	0.50
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 1
	
	
	

	
	
	
	
	

	2.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES CIENTÍFICAS ARTISTICAS E DE CULTURA GERAL (ATÉ 100 PONTOS)
	
	
	

	2.1
	Produção Cientifica (acumulativo até 100 pontos)
	Por Livro
	
	

	2.1.1
	Livro (autor ou co-autor) na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial.
	40.00
	
	

	2.1.2
	Livro (autor ou co-autor) em áreas afins, submetido à Comissão Editorial.
	30.00
	
	

	
	
	Por capítulo
	
	

	2.1.3
	Capítulo de Livro - na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial
	20.00
	
	

	2.1.4
	Capítulo de Livro - em áreas afins, submetido à Comissão Editorial
	10.00
	
	

	
	
	Por artigo
	
	

	2.1.5
	Artigo Periódico especializado internacional - na área sob concurso
	8.00
	
	

	2.1.6
	Artigo Periódico especializado internacional - em áreas afins
	6.00
	
	

	2.1.7
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - na área sob concurso
	5.00
	
	

	2.1.8
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - em áreas afins
	4.00
	
	

	2.1.9
	Resumo publicado em anais de evento internacional – na área do concurso
	3.00
	
	


	2.1.10
	Resumo publicado em anais de evento internacional – em áreas afins
	2.00
	
	

	2.1.11
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – na área do concurso
	             0.50
	
	

	2.1.12
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – em áreas afins
	0.10
	
	

	
	
	
	
	

	2.2
	Experiência em Pesquisa (acumulativo até 20 pontos)
	Por projeto
	
	

	2.2.1
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – na área sob concurso
	10.00
	
	

	2.2.2
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – em áreas afins
	5.00
	
	

	2.2.3
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – na área sob concurso
	7.00
	
	

	2.2.4
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – em áreas afins.
	3.50
	
	

	2.2.5
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – na área sob concurso
	2.00
	
	

	2.2.6
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – em áreas afins
	1.00
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 02
	
	
	

	
	
	
	
	

	3
	TITULOS ACADÊMICOS (ATÉ 100 PONTOS)
	
	
	

	3.1
	Títulos (acumulativos até 65 pontos)
	
	
	

	3.1.1
	Doutor ou Livre Docente – na área sob concurso
	20.00
	
	

	3.1.2
	Doutor ou Livre Docente – em áreas afins
	15.00
	
	

	3.1.3
	Mestre – na área sob concurso
	10.00
	
	

	3.1.4
	Mestre – em áreas afins
	7.50
	
	

	3.1.5
	Especialização (a partir de 360 horas) - na área sob concurso
	5.00
	
	

	3.1.6
	Especialização (a partir de 360 horas) – em áreas afins
	4.00
	
	

	3.1.7
	Atualização Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) - na área sob concurso
	3.00
	
	

	3.1.8
	Atualização Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) - em áreas afins
	2.00
	
	

	3.1.9
	Graduação – na área sob concurso.
	1.00
	
	

	3.1.10
	Mini-Curso na matéria sob concurso (a partir de 10 horas)
	0.50
	
	

	3.1.11
	Mini-Curso em áreas afins (a partir de 10 horas)
	0.25
	
	

	3.1.12
	Estágio ou bolsa extracurricular - na área sob concurso
	0.20
	
	

	3.1.13
	Estágio ou bolsa extracurricular - em áreas afins
	0.20
	
	

	
	
	
	
	

	3.2
	Participação em reuniões cientificas e profissionais (acumulativo até 25 pontos)
	
	
	

	3.2.1
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas).
	8.00
	
	

	3.2.2
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.3
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.4
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	3.00
	
	

	3.2.5
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	2.00
	
	

	3.2.6
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.7
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.8
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.9
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.10
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	3.00
	
	

	3.2.11
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas).
	3.00
	
	

	3.2.12
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	                   2.00
	
	

	3.2.13
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.14
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.15
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.16
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	0.50
	
	

	
	
	
	
	

	3.3
	Prêmios e Láureas Acadêmicas (acumulativo até 10 pontos)
	
	
	

	3.3.1
	Prêmios e Láureas - na área sob concurso.
	3.00
	
	

	3.3.2
	Prêmios e Láureas – em áreas afins
	2.00
	
	

	3.3.3
	Aprovação em concurso público - na área sob concurso
	2.00
	
	

	3.3.4
	Aprovação em concurso público - em áreas afins
	1.00
	
	

	
	TOTAL DO ITEM 3
	
	
	

	
	
	
	
	

	4.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS (Até 100 pontos)
	
	
	

	4.1
	Cargos funções administrativas, assessoria e consultoria (acumulativo até 25 pontos).
	
	
	

	4.1.1
	Reitor e Pró-Reitor
	20.00
	
	

	4.1.2
	Diretor de Centro e Coordenador de Núcleo
	15.00
	
	

	4.1.3
	Chefe de Departamento e Coordenador de Curso de Pós-Graduação
	12.00
	
	

	4.1.4
	Coordenador de Curso e Chefe de Laboratório
	10.00
	
	

	4.1.5
	Assessoria/Consultoria Administrativa e Acadêmica
	8.00
	
	

	
	
	
	
	

	4.2
	Membros de Sociedades Científicas (acumulativo até 5 pontos)
	
	
	

	4.2.1
	Membro de Diretoria
	5.00
	
	

	4.2.2
	Membro Associado
	2.50
	
	

	
	
	
	
	

	4.3
	Vínculos empregatícios (acumulativo até 70 pontos)
	Por ano
	
	

	4.3.1
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	8.00
	
	

	4.3.2
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	6.00
	
	

	4.3.3
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	4.00
	
	

	4.3.4
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	2.00
	
	

	4.3.5
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	10.00
	
	

	4.3.6
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	7.50
	
	

	4.3.7
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	6.00
	
	

	4.3.8
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	3.00
	
	

	4.3.9
	Outros títulos em áreas afins
	1.50
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM  4
	
	
	


Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos. A nota do candidato em cada prova será obtida pela media aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.
Cada valor numérico atribuído correspondera a um conceito de acordo com a tabela a seguir
	NOTAS
	CONCEITOS

	0 a 4,9
	INSUFICIENTE

	5,0 a 6,9
	REGULAR

	7,0 a 9,4
	BOM

	9,5 a 10
	EXCELENTE


A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais. Será aprovado o candidato que obtiver, no julgamento dos títulos e de cada prova, no mínimo, o conceito REGULAR ou valor numérico correspondente a cinco (5,0), obtido pela média aritmética dos valores atribuídos pelos diferentes membros da Comissão Julgadora.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a segunda casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou maior que 5.

O resultado final do concurso será divulgado em até sete (7) dias após a realização da última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da homologação da inscrição e da prova de títulos.
6 - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:
O candidato aprovado deverá realizar a seguinte atividade no INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE:

- Ministrar as disciplinas Práticas em Farmácia Dermatológica e Cosmética; Tecnologia Farmacêutica; Cosmetologia e Controle de Qualidade Microbiológico de Medicamentos e Cosméticos, com carga horária de aula efetiva de 20 horas.
7 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
- Na sessão de instalação do concurso público, a Comissão Julgadora escolherá entre seus membros o presidente e o relator.

- A Comissão Julgadora lavrará ATA circunstanciada de todas as sessões que realizar.

- A prova didática será de caráter público.

- O aproveitamento dos candidatos para efeito de admissão obedecerá rigorosamente à ordem decrescente de classificação.

- A contratação do(s) selecionado(s) será de responsabilidade da Universidade Federal do Pará.

- Os candidatos deverão assumir seus cargos imediatamente.

- O resultado final do processo seletivo será divulgado pela Universidade Federal do Pará.

- Os casos omissos serão decididos obedecendo ao Regimento Geral da UFPA.
